
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
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Secretaria Municipal de Administração 
  

 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
 
PORTARIA Nº. 01268/2023 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), ROBERTO 
PAGLIARES DE FREITAS, matrícula nº. 11831, lotado (a) na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, 
Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 03/09/2023 à 01/11/2023, conforme BIM: 
892/2023.     
 
PORTARIA Nº. 01269/2023 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), ANA CARLA DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº. 14000, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 13/09/2023 à 12/10/2023, conforme BIM: 1101/2023.     
 
PORTARIA Nº. 01270/2023 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), FERNANDA DE 
ANDRADE PIMENTA, matrícula nº. 13457, lotado (a) na Secretaria de Educação, 03 
(três) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 14/09/2023 à 16/09/2023, conforme BIM: 1130/2023.     
  
PORTARIA Nº. 01271/2023 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), KATIA JANDIRA 
SAGAVE FERREIRA, matrícula nº.12429, lotado (a) na Secretaria de Educação, 10 (dez) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 14/09/2023 à 23/09/2023, conforme BIM: 1122/2023.     
 
PORTARIA Nº. 01272/2023 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), ELISABETE 
SANTANA VIANA, matrícula nº.14576, lotado (a) na Secretaria de Educação, 05 (cinco) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 15/09/2023 à 19/09/2023, conforme BIM: 1107/2023. 
  
PORTARIA Nº. 01273/2023 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), MARIA CLARA 
FERREIRA DE CARVALHO, matrícula nº.14714, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
06 (seis) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, 
Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 15/09/2023 à 20/09/2023, conforme BIM: 
1128/2023 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se 
 

 
Cláudia Cristina da Costa Ferreira  

Secretária de Administração 
Matr. 1703 

 
 


